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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 (Valores expressos em milhares de reais)
Demonstração de Resultados

NE 2022
Despesas operacionais (1.414)
Despesas de vendas, administ. e gerais 9 (1.414)
Resultado antes do resultado financeiro (1.414)
Resultado financeiro 10 (782)
Despesas financeiras (782)
Resultado líquido do exercício (2.196)
Ajuste de resultados abrangentes -
Resultado abrangente do exercício (2.196)
Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido

Capital 
social

Resulta-
dos acu-
mulados Total

Saldos em 2021 - - -
Integralização de capital 1.000 1.000
Prejuízo do exercício - (2.196) (2.196)
Saldos em 2022 1.000 (2.196) (1.196)

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Fluxo de caixa das ativid. operac. 2022
Resultado do exercício (2.196)
Ajustado por:
Juros sobre debêntures 721
(=) Caixa líquido nas ativid. operac. (1.475)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de investimentos (200.000)
(=) Caixa líquido nas atividades de 
investimento (200.000)
Fluxos de caixa das ativid. de financiamento
Emissão de debêntures 217.000
Custos de transação emissão de debênt. (14.000)
Integralização de capital 1.000
(=) Caixa líquido nas atividades de 
financiamento 204.000
Variação líquida de caixa e 
equivalentes de caixa 2.525
Caixa e equiv. de caixa no início do exercício -
Caixa e equiv. de caixa no final do exercício 2.525
Variação líquida de caixa e 
equivalentes de caixa 2.525

Balanços Patrimoniais
Ativo NE 2022
Ativo circulante 2.525
Caixa e equivalentes de caixa 42.525
Ativo não circulante 6 200.000
Total do ativo não circulante 200.000
Total do ativo 202.525
Passivo
Passivo não circulante 203.721
Debêntures 7 203.721
Patrimônio líquido (1.196)
Capital social 8 1.000
Resultados acumulados (2.196)
Total do passivo + patrimônio líquido 202.525

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS

1. Contexto operacional:A AG-08 Participações S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado, possui sede no Brasil, na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3311 , 10º Andar. A Companhia foi constituída em 
15/12/2021 conforme Ata de Assembleia Geral de 
Constituição de Sociedade por Ações.A Companhia 
tem por objeto social a participação em outras com-
panhias, como sócia, acionista ordinária, acionista 
preferencial ou quotista atuando como holding.Em 23 
dezembro de 2022, a Companhia adquiriu ações 
ordinárias equivalentes a 19,5% do capital social da 
BDWPART Holding Participações S.A.A BDWPART 
Holding e Participações S.A. (“Investida Direta”), iniciou 
suasatividades em 01/11/2018 com sede localizada 
em Porto Alegre– RS – Brasil. A Companhia tem como 
objeto social a participação e gestão societária, gestão 
de empresas do mesmo grupo e a gestão e adminis-
tração de bens imóveis próprios.A Investida Direta 
possui duas controladas, o Hospital BDW POA Ltda. 
(“Hospital POA” ou “Controlada I”) e o Hospital BDW SP 
Ltda. (“Hospital SP” ou “Controlada II”).O Hospital POA, 
sediado em Porto Alegre, tem como objeto social a 
atividade de serviços hospitalares essencialmente 
cirúrgicos e de internação cirúrgica de diferentes 
especialidades em atendimento particular e de convê-
nios credenciados, fornecendo horas de sala e o 
mater ia l  necessár io para a real ização dos 
procedimentos.O Hospital SP, sediado em São Paulo, 
constituído em 2020. Tem como objeto social a ativi-
dade de serviços hospitalares essencialmente cirúrgi-
cos e de internação cirúrgica de diferentes especiali-
dades em atendimento particular e de convênios cre-
denciados, fornecendo horas de sala e o material 
necessário para a realização dos procedimentos.O 
aporte corresponde à integralização de capital na 
BDWPart Holding Participações S.A., por parte da 
Companhia, ocorreu no dia 23/12/2022, no montante 
de R$ 200.000 (duzentos milhões de reais).2. Base 
de preparação:a) Declaração de conformidade:As 
demonstrações financeiras da Companhia foram pre-
paradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (BR GAAP).As práticas contábeis adotadas no 
Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação 
societária brasileira e nos procedimentos técnicos, 
assim como as orientações e as interpretações técni-
cas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPC), aprovadas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC). A companhia adotou todas as normas, 
revisões de normas e interpretações emitidos pelo CPC 
e pelo IASB que estavam em vigor em 31/12/2022.A 
emissão das demonstrações financeiras da Companhia 
foi autorizada pelaAdministração em 13/06/2023.
Todas as informações relevantes próprias das demons-
trações financeiras, e somente elas, estão sendo evi-
denciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela 
Administração na sua gestão.b) Moeda funcional e 
moeda de apresentação das demonstrações 
financeiras:Estas demonstrações financeiras estão 
apresentadas em milhares de Reais, que é a moeda 
funcional da Companhia. Todos os saldos foram arre-
dondados para o milhar mais próximo, exceto quando 
indicado de outra forma.c) Uso de estimativas e 
julgamentos:Na preparação destas demonstrações 
financeiras, a Administração utilizou julgamentos, 
estimativas e premissas que afetam a aplicação das 
políticas contábeis da Companhia e os valores repor-
tados dos ativos, passivos, receitas, despesas. Os 
resultados reais podem divergir destas estimativas.As 
estimativas e premissas são revisadas de forma con-
tínua. As revisões das estimativas são reconhecidas 
prospectivamente.As informações sobre julgamentos 
e incertezas relacionadas a premissas e estimativas 
em 31/12/2022 que possuem um risco significativo 
de resultar em um ajuste material nos saldos contábeis 
de ativos e passivos no próximo ano fiscal estão 
incluídas nos seguintes itens:• Definição da vida útil da 
mais valia (nota explicativa nº6).d) Base de 
mensuração:As demonstrações financeiras foram 
preparadas com base no custo histórico, exceto 
aqueles itens mensurados ao valor justo.3. Principais 
práticas contábeis:A companhia aplicou as políticas 
contábeis descritas abaixo de maneira consistente a 
todos os exercícios apresentados nestas demonstra-
ções financeiras.a) Investimentos em coligada:O 
investimento da Companhia em sua coligada, é avaliado 
com base no método da equivalência patrimonial, 
conforme CPC 18 (IAS 28), a partir da data da aqui-
sição.Com base no método da equivalência patrimonial, 
o investimento na coligada é contabilizado no balanço 
patrimonial da Companhia ao custo, adicionado das 
mudanças após a aquisição da participação societária 
nas coligadas.A participação societária na coligada é 
apresentada na demonstração do resultado da Com-
panhia como equivalência patrimonial, representando 
o lucro líquido ou prejuízo atribuível aos acionistas da 
Companhia. As demonstrações financeiras da coligada 
são elaboradas no mesmo período de divulgação da 
Companhia.Após a aplicação do método da equivalên-
cia patrimonial, a Companhia determina se é necessá-
rio reconhecer perda adicional do valor recuperável 
sobre o investimento da Companhia em sua coligada. 
A Companhia determina, em cada data de fechamento 
das demonstrações financeiras, se há evidência obje-
tiva de que o investimento na coligada sofreu perda 
por redução ao valor recuperável. Se assim for, a 
Companhia calcula o montante da perda por redução 
ao valor recuperável como a diferença entre o valor 
recuperável da coligada e o valor contábil e reconhece 
o montante na demonstração do resultado.A Compa-
nhia reconhece a mais valia dos ativos, na data de 
aquisição na rubrica de investimento, com base na 
avaliação preliminar os valores justos do ativo líquido 
da investida.b) Instrumentos financeiros:Um instru-
mento financeiro é um contrato que dá origem a um 
ativo financeiro de uma entidade e a um passivo 
financeiro ou instrumento patrimonial de outra entidade.
Instrumentos financeiros incluem aplicações financei-
ras, contas a receber e outros recebíveis, caixa e 
equivalentes de caixa, empréstimos e financiamentos, 

assim como contas a pagar e outras dívidas.O reco-
nhecimento inicial desses ativos e passivos financeiros 
são feitos apenas quando a Companhia se torna parte 
das disposições contratuais dos instrumentos e são 
reconhecidos pelo valor justo acrescido, para instru-
mentos que não sejam reconhecidos pelo valor justo 
por meio do resultado, por quaisquer custos de tran-
sação diretamente atribuí veis.Após o reconhecimento 
inicial, a Companhia classifica os ativos financeiros 
como subsequentemente mensurados ao:• Custo 
amortizado: quando os ativos financeiros são manti-
dos com o objetivo de receber os fluxos de caixa 
contratuais e os termos contra tuais desses ativos 
devem originar, exclusivamente, fluxos de caixa decor-
rentes de pagamento de principal e juros sobre o valor 
do principal em aberto.• Valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes (VJORA): quando 
os ativos financeiros são mantidos tanto com o objetivo 
de receber os fluxos de caixa contratuais, quanto pela 
venda desses ativos financeiros. Além disso, os termos 
contratuais devem originar, exclusivamente, fluxos de 
caixa decorrentes de pagamento de principal e juros 
sobre o valor do principal em aberto.• Valor justo por 
meio do resultado (VJR): quando os ativos financei-
ros não são mensurados pelo custo amortizado, valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes ou 
quando são designados como tal no reconhecimento 
inicial. Os instrumentos financeiros são designados a 
mensuração pelo valor justo por meio do resultado 
quando a Companhia gerencia e toma as decisões de 
compra e venda de tais investimentos, com base em 
seu valor justo e de acordo com a estratégia de 
investimento e gerenciamento de risco documentado 
pela Companhia. Após reconhecimento inicial, custos 
de transação atribuíveis são reconhecidos no resultado 
quando incorridos, bem com os resultados de suas 
flutuações no valor justo.A classificação dos ativos 
financeiros é baseada tanto no modelo de negócios da 
Companhia para a gestão dos ativos financeiros, quanto 
nas suas características de fluxos de caixa.Da mesma 
forma, a Companhia classifica os passivos financeiros 
como subsequentemente mensurados ao custo amor-
tizado ou pelo valor justo por meio do resultado. Os 
passivos financeiros mensurados pelo custo amorti-
zado utilizam o método de taxa de juros efetiva, ajus-
tados por eventuais reduções no valor de liquidação.A 
Companhia não operou com instrumentos financeiros 
der ivat ivos durante no exerc íc io f indo em 
31/12/2022.c) Redução ao valor recuperável 
(impairment):No fim de cada exercício, a Companhia 
e suas coligadas revisam o valor contábil de seus ativos 
tangíveis e intangívei s para determinar se há alguma 
indicação de que tais ativos sofreram alguma perda 
por redução ao valor recuperável. Se houver tal indica-
ção, o montante recuperável do ativo é estimado com 
a finalidade de mensurar o montante dessa perda, se 
houver. Quando não for possível estimar o montante 
recuperável de um ativo individualmente, a Companhia 
e suas coligadas calculam o montante recuperável da 
unidade geradora de caixa a qual pertence o ativo. 
Quando uma base de alocação razoável e consistente 
pode ser identificada, os ativos corporativos também 
são alocados às unidades geradoras de caixa individu-
ais ou ao menor grupo de unidades geradoras de caixa 
para o qual uma base de alocação razoável e consis-
tente possa ser identificada.O montante recuperável é 
o maior valor entre o valor justo menos os custos na 
venda ou o valor em uso. Na avaliação do valor em 
uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descon-
tados ao valor presente pela taxa de desconto, antes 
dos impostos, que reflita uma avaliação atual de mer-
cado do valor da moeda no tempo e os riscos especí-
ficos do ativo para o qual a estimativa de fluxos de 
caixa futuros não foi ajustada.Se o montante recupe-
rável de um ativo (ou unidade geradora de caixa) cal-
culado for menor que seu valor contábil, o valor con-
tábil do ativo (ou unidade geradora de caixa) é reduzido 
ao seu valor recuperável. A perda por redução ao valor 
recuperável é reconhecida imediatamente no 
resultado.d) Provisão:Uma provisão é reconhecida 
se, em função de um evento passado, a Companhia 
tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser 
estimada de maneira confiável, e é provável que um 
recurso econômico seja exigido para liquidar a 
obrigação.e) Receitas financeiras e despesas 
financeiras:As receitas financeiras abrangem basica-
mente as receitas de juros sobre aplicações financeiras 
e juros. A receita de juros é reconhecida no resultado 
por meio do método dos juros efetivos.As despesas 
financeiras abrangem basicamente os encargos sobre 
os passivos financeiros que financiam a operação da 
Companhia. A despesas de juros é reconhecida no 
resultado a partir da mensuração via custo amortizado 
das debêntures emitidas pela Companhia.f) Tributos:A 
Empresa adota tributação com base no lucro presu-
mido, e opta pelo recolhimento pelo regime de caixa, 
para cálculo do imposto corrente. A base de cálculo 
para apuração do imposto de renda e contribuição 
social corresponde a 32% de suas receitas operacio-
nais. Sobre estas bases somam-se as outras receitas 
auxiliares (preponderantemente as receitas financei-
ras). A periodicidade da apuração de impostos de renda 
e da contribuição social é trimestral.As alíquotas des-
ses tributos, definidas atualmente, são de 15% para o 
imposto de renda, 10% para imposto de renda adicio-
nal a R$ 60 (sessenta mil reais) e 9% para a contribui-
ção social.g) Normas emitidas, mas não 
vigentes:As normas e interpretação novas e alteradas 
emitidas, que entrarão em vigor para períodos iniciados 
a partir de 01/01/2023, estão descritas a seguir. A 
Companhia pretende adotar essas normas e interpre-
tação novas e alteradas, se cabível, quando entrarem 
em vigor.• IFRS 17 - Contratos de seguro;• Alterações 
ao IAS 1: Classificação de passivos como circulante 
ou não circulante;• Alterações ao IAS 8: Definição de 
estimativas contábeis;• Alterações ao IAS 1 e IFRS 
Pratice Statement 2: Divulgação de políticas contá-
beis;• Alterações ao IAS 12: Tributos Diferidos relacio-
nados a Ativos e Passivos.originados de uma Simples 

Transação (equivalente a revisão 20 doComitê dos 
pronunciamentos contábeis).h) Determinação do 
valor justo:Diversas políticas e divulgações contábeis 
da Companhia exigem a determinação do valor justo, 
tanto para os ativos e passivos financeiros como para 
os não financeiros. Os valores justos têm sido apurados 
para propósitos de mensuração e/ou divulgação. 
Quando aplicável, as informações adicionais sobre as 
premissas utilizadas na apuração dos valores justos 
são divulgadas nas notas específicas daquele ativo ou 
passivo.
4. Caixa e equivalentes de caixa: 2022
Bancos conta movimento 2.525

2.525
Os saldos de caixa e bancos conta movimento 
compreendem basicamente numerários em espécie, 
depósitos bancários disponíveis e aplicações em 
fundos de investimento de alta liquidez (d+0 para 
resgates e aplicações), respectivamente. 5. Tran-
sações com partes relacionadas: A controladora 
final da Companhia é o G5 Saúde FIP, que detêm 
100% das ações ordinárias que representam o seu 
capital social. Remuneração de pess oal -chave da 
administração: Não houve no período de doze meses 
findo em 31 de dezembro 2022 remunerações fixas e 
variáveis das pessoas chave registradas no resultado 
do período, pelo regime de competência. Remuneração 
ao acio nista controladora: Não ocorreu pagamento ao 
acionista controlador durante o exercício findo em 31 
de dezembro 2022. 6. Investimentos: Conforme o 
acordo de Investimento celebrado em 23/12/2022, 
mencionado na Nota 1, a Companhia subscreveu e 
integralizou 4.322.765 (quatro milhões, trezentos e 
vinte dois e setecentos e sessenta) ações ordinárias 
de emissão da BDWPART Holding e Participações S.A. 
pelo valor de R$ 120.000 (cento e vinte milhões de 
reais). Adicionalmente, a Companhia realizou operações 
com antigos acionistas para recompra de ações da 
BDWPART, o montante de ações adquiridas junto aos 
antigos acionistas foi de 4.367.898, perfazendo um 
valor financeiro de R$ 80.000 (oitenta milhões de 
reais). Todas as operações de compra de ações com 
antigos acionistas da BDWPART foram normatizadas e 
padronizadas a partir do acordo de investimento cele-
brado em 23/12/2022. Ao final do exercício findo em 
31/12/2022, a Companhia detém 8.690.663 ações 
ordinárias nominativas da BDWPART, já conferindo 
todos os direitos a exercer influência sobre a operação 
da Investida, participando de reuniões de conselho de 
administração e aprovando as contas da investida. No 
exercício findo em 31/12/2022 não foi efetuado teste 
de impairment do ágio devido a operação ter ocorrido 
no mesmo ano. Conforme descrito nos termos e condi-
ções previstos no Acordo de Acionistas, após o período 
de 2 (dois) anos contados da data de celebração do 
acordo, a Companhia poderá receber um valor adicional 
do capital social da BDWPART Holding e Participações 
S.A., dando a possibilidade de a Companhia subscrever 
a R$ 1 (um real) até a 11,38% de participação adicional 
no capital social da BDWPART.

2022
BDWPart Holding e Participacoes S.A. 18.786
Bônus de Subscrição Ações BDWPart 
Holding e Part. S.A. 29.747
Ágio por expectativa de rentabilid. futura 151.467

200.000
6.1. Informações das investidas: O quadro abaixo 
apresenta o resumo das informações financeiras das 
coligadas em 31/12/2022:
BDWPART Participações e 
Holding S.A.

Investida 
direta

% de participação 19,50%
Quantidade de ações 8.690.663
Dados de 31/12/2022
Ativo circulante 92.241
Ativo não circulante 104.446
Ativo total 196.687
Passivo circulante 26.857
Passivo não circulante 73.500
Passivo total 100.357
Patrimônio Líquido 96.330
Dados relativos ao exercício 
findo em 31/12/2022
Custo dos serviços prestados (4.752)
Despesas gerais e administrativas (8.844)
Equivalência patrimonial (5.590)
Result ado Financeiro (7.327)
Imposto de renda e contribuição social (258)
Resultado líquido do exercício (26.771)

Investida direta
BDWPART Participa-
ções e Holding S.A.

% de participação 0,00%
Quantidade de ações -
Dados de 31/12/2021
Ativo circulante 40.775
Ativo não circulante 65.037
Ativo Total 105.812
Passivo circulante 10.961
Passivo não circulante 43.750
Passivo Total 54.711
Patrimônio Líquido 51.101
Dados relativos ao exercício 
findo em 31/12/2021
Custo dos serviços 
prestados (179)
Despesas gerais e adminis-
trativas (1.657)
Equivalência patrimonial 8.706
Resultado financeiro (1.379)
Imposto de renda e contri-
buição social (861)
Lucro líquido do exercício 4.630
6.2. Movimentação dos saldos de investimentos: 
As ações ordinárias da BDWPART dão a Companhia: 

(i) prioridade sem prêmio no reembolso de capital no 
caso de liquidação da companhia; e (ii) distribuição de 
dividendos pro rata das ações ordinárias. Ademais, 
a Companhia possui o direito de nomear um dos 
administradores para o conselho de administração da 
BDWPART. 7. Debêntures: Em dezembro de 2022, 
a Companhia emitiu 217.000 mil debêntures simples, 
não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
quirografária, com valor nominal total de R$ 1.000 (mil 
reais) cada, as quais serão pagas em novembro 2030. 
Os juros serão pagos no vencimento do contrato junto 
ao principal da dívida.

Moda-
lidade

Encar-
gos

Venci-
mento 
final

Valor 
contra-

tado
Valor 

captado 2022

Debên-
tures

CDI + 
4% 
a.a nov/30 217.000 217.000 217.721

217.721
Cronograma de amortização do principal da dívida: As 
parcelas classificadas no passivo não circulante têm o 
seguinte cronograma de vencimento:
 Vencimento 2022
2030 217.721

217.721
Movimentação 2022
Saldo inicial -
Montante captado 217.000
Custos de transação (*) (14.000)
Provisão de juros (nota explicativa nº 10) 721
Saldo final 203.721
A Companhia mantém em suas debêntures, garantias, 
restrições e covenants qualitativos, usuais de mercado. 
Todas as cláusulas restritivas referentes as debêntures 
estão adimplentes pela Companhia e suas controladas 
em 31/12/2022. (*) De acordo com o CPC 08, custos 
de transação são aqueles incorridos diretamente 
atribuíveis às atividades necessárias exclusivamente 
à consecução das transações. Os custos de tran-
sação incorridos na captação de recursos por meio 
de instrumentos de dívida devem ser contabilizados 
como redução do valor justo inicialmente reconhecido 
no instrumento financeiro emitido para evidenciação 
do valor líquido recebido e devem ser apropriados ao 
resultado em função da fluência do prazo. 8. Patri-
mônio líquido: a) Capital social: Em 31/12/2022 
e 2021, os acionistas os respectivos percentuais de 
participação, e as quantidades de ações estão assim 
apresentados:

2022 2021
G5 Saúde FIP 100,00% 0,01%
G5 Partners Partners Consulto-
ria Participações Ltda 0,00% 99,99%

100,00% 100,00%
Número de Ações
G5 Saúde FIP 1.101 1
G5 Partners Partners Consulto-
ria Participações Ltda - 99

1.101 100
b) Dividendos: De acordo com o estabelecido no 
estatuto social da Companhia, os dividendos a serem 
distribuídos sobre o lucro líquido ajustado será definido 
em Assembleia Geral. Conforme artigo 202 da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das SAs”) o dividendo mínimo obrigató-
rio não poderá ser inferior a 25% sobre o lucro líquido 
ajustado. c) Custos de transação: Referem-se aos 
custos de transação incorridos na emissão das ações 
preferenciais de coligada. Tais custos de transação 
foram contabilizados, por efeito reflexo, diretamente 
no patrimônio líquido da Companhia na determinação 
do valor do investimento via equivalência patrimonial. 
9. Custos e despesas por natureza:

2022
Serviços de terceiros (1.414)
Despesas de vendas, 
administrativas e gerais (1.414)

As despesas referem-se a honorários de assessores 
financeiros, advogados, taxas de registro e agente 
fiduciário da aquisição das ações da BDWPART.
10. Resultado financeiro: 2022
Despesas
Encargos e variação monetária sobre 
debêntures (nota nº 7) (721)
Outras despesas financeiras (62)
Despesas financeiras (782)
Resultado financeiro (782)
11. Instrumentos financeiros: Visão Geral: A Com-
panhia está exposta aos seguintes riscos: • Risco de 
crédito; • Risco de liquidez; e • Risco de mercado. 
Essa nota apresenta informações sobre a exposição 
da Companhia sobre cada um dos riscos acima, os 
objetivos da Companhia, políticas e processos de men-
suração e gerenciamento de riscos e gerenciamento do 
capital da Companhia. Estrutura de gerencia mento de 
risco: A Administração da Companhia tem a responsabil 
idade pelo estabelecimento e acompanhamento das 
políticas de gerenciamento de risco da Companhia e 
os gestores de cada área se reportam regularmente 
a Administração sobre as suas atividades. As políticas 
de gerenciamento de risco da Companhia foram 
estabelecidas para identificar e analisar os riscos aos 
quais a Companhia está exposta, para definir limites 
e controles de riscos apropriados, e para monitorar 
riscos e aderência aos limites. As políticas de risco e 
sistemas são revistas regularmente para refletir mudan-
ças nas condições de mercado e nas atividades da 
Companhia. A Companhia, por meio de suas normas e 
procedimentos de treinamento e gerenciamento busca 
desenvolver um ambiente de disciplina e controle no 
qual todos os funcionários tenham consciência de suas 
atribuições e obrigações. Risco de crédito: Risco de 
crédito é o risco de a Companhia incorrer em perdas 
decorrentes de um cliente ou de uma contraparte em 
um instrumento financeiro, decorrentes da falha destes 
em cumprir com suas obrigações contratuais. O risco 
é basicamente proveniente das contas a receber 
de clientes e de aplicações financeiras. Também, a 
Administração visando minimizar os riscos de créditos 
atrelados as instituições financeiras, procura diversifi-
car suas operações em instituições de primeira linha. 
O valor contábil dos ativos financeiros representa a 
exposição máxima ao risco de crédito como segue:

2022
Bancos conta movimento (nota nº 4) 2.525

2.525
Estrutura de gerencia mento de risco: Risco de 
liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Com-
panhia irá encontrar dificuldades em cumprir com as 
obrigações associadas a seus passivos financeiros 
que são liquidados com pagamentos em caixa ou com 
outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia 
na administração de liquidez é de garantir, o máximo 
possível, liquidez suficiente para cumprir com suas 
obrigações nos vencimentos, sob condições normais 
e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com 
risco de prejudicar a reputação da Companhia. Adicio-
nalmente, são analisados periodicamente mecanismos 

e ferramentas que permitam captar recursos de forma 
a reverter posições que poderiam prejudicar a liquidez 
da Companhia. O quadro a seguir demonstra os riscos 
de liquidez por faixa de vencimento e refletem o fluxo 
financeiro da Companhia em 31/12/2022 e 2021:

2022

Passivos
Valor 

contábil

Fluxo finan-
ceiro projetado 

(incluindo 
juros)

49 meses 
em diante

Debêntures 217.721 575.750 575.750
217.721 575.750 575.750

Não é esperado que fluxos de caixa, incluídos nas 
análises de maturidade da Companhia, possam ocorrer 
significantemente mais cedo ou em montantes signi-
ficativamente diferentes. Risco de taxa de juros: A 
Companhia está exposta a riscos e oscilações de taxas 
de juros em suas aplicações financeiras, debêntures 
e outras contas a pagar. Na data das demonstrações 
financeiras, o perfil dos instrumentos financeiros 
remunerados por juros era:
Instrumentos de taxa variável 2022
Ativos financeiros 2.525
Caixa e equivalentes de caixa (nota nº4) 2.525
Instrumentos de taxa variável
Passivos financeiros
Debêntures (nota nº 7) 203.721

203.721
Gerenc iamento do capital: A Administração da 
Companhia procura manter um equilíbrio entre risco, 
retorno e liquidez na gestão de capital de giro, cujas 
aplicações financeiras de curto prazo estão atreladas 
a fundos de investimentos e aplicações pós fixadas. 
A classificação dos instrumentos financeiros está 
apresentada no quadro a seguir, e não existem instru-
mentos financeiros classificados em outras categorias 
além das informadas:

Ativo Nota

Ativos 
pelo 

custo 
amorti-

zado

Passivos 
pelo 

custo 
amorti-

zado

Total 
em 

2022
Caixa e equivalentes 
de caixa 4 2.525 - 2.525
Total 2.525 - 2.525
Passivo
Debêntures 8 - 203.721 203.721
Total - 203.721 203.721
Instrumentos financeiros derivativos: A Companhia 
não efetuou operações com instrumentos financeiros 
derivativos nos períodos findos em 31/12/2022. 
Instrumentos financeiros “não derivativos”: 
Para algumas das operações a Administração da 
Companhia considera que o valor justo se equipara 
ao valor contábil, uma vez que para estas operações 
o valor contábil reflete o valor de liquidação naquela 
data, em virtude do curto prazo de vencimento dessas 
operações. Desta forma, os valores contábeis registra-
dos no balanço patrimonial referentes aos saldos de 
aplicações financeiras, contas a receber, assim como 
fornecedores e outras contas a pagar não divergem 
dos respectivos valores justos em 31/12/2022. O 
comparativo entre o valor contábil e valor justo de 
debêntures em 31/12/2022 é demonstrado abaixo:

2022
Passivos Valor contábil Valor justo
Debêntures 203.721 203.721

203.721 203.721
Os valores justos de debêntures foram calculados 
projetando-se os fluxos de caixa até o vencimento das 
operações com base em taxas futuras obtidas através 
de fontes públicas (ex: BM & F Bovespa e Bloomberg) 
acrescidas dos spreads contratuais e trazido a valor 
presente pela taxa livre de risco (pré DI). Hierarquia 
de valor justo: Os diferentes níveis foram definidos 
como a seguir: Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) 
em mercados ativos para ativos e passivos e idênticos; 
Nível 2 - Inputs, exceto preços cotados, incluídos no 
Nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo, 
diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de 
preços); e Nível 3 - Inputs, para o ativo ou passivo, 
que não são baseadas em dados observáveis de 
mercado (inputs não observáveis). Apuração do valor 
justo: Para os níveis 1 e 3, a Companhia não possuía 
nenhuma operação a ser classificada nas datas bases. 
12. Aspectos ambientais: A Companhia considera 
que suas instalações e atividades estão sujeitas às 
regulamentações ambientais. A Companhia diminui 
os riscos associados com assuntos ambientais, por 
procedimentos operacionais e investimentos em 
equipamento de controle de poluição e sistemas. A 
Administração da Companhia acredita que nenhuma 
provisão adicional para perdas relacionadas a assuntos 
ambientais é requerida atualmente, baseada nas atuais 
leis e regulamentos em vigor. 13. Cobertura de 
seguros: A Administração da Companhia desconhece 
a existência de contração de seguros para cobertura 
de bens, interesses e responsabilidade da Companhia. 
14. Eventos subsequentes: A administração da 
Companhia desconhece quaisquer eventos que possam 
afetar significativamente os fluxos de caixa ou mudar 
a continuidade da operação da Companhia até o 
momento da emissão das demonstrações financeiras.

A Diretoria
Diretor : Renato Klarnet.

Contador
Fabiano Rodrigues Seixas 

CRC/SP 191.673/O-3

Relatório dos Auditores Independentes 
sobre as Demonstrações Financeiras

Aos acionistas e conselho de administração da AG-08 
Participações S.A. São Paulo, SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras da AG-08 
Participações S.A. (“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31/12/2022 e as 
respectivas demonstrações de resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo na mesma data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e f inanceira da AG-08 PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”) em 31/12/2022 e o desempenho de 
suas operações para o exercício findo na mesma data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para Opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação a companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas 
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Normas Profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Ênfase: Conforme descrito na nota 
explicativa nº 1, a Companhia foi constituída em 
15/12/2021 e iniciou suas atividades em 2022, razão 
pela qual as demonstrações financeiras estão sendo 
apresentadas sem base comparativa com períodos 
anteriores. Nossa opinião não possui modificação em 
função deste assunto. Principais Assuntos de 
Auditoria: Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são 
aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram 
os mais significativos em nossa auditoria. Esses 
assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações financeiras como um 
todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações f inanceiras e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses 
assuntos. A determinação dos Principais Assuntos de 
Auditoria compreendeu a análise das áreas avaliadas 
como de maior risco de distorção relevante e riscos 
significativos, julgamentos significativos de nossa 
parte sobre áreas que envolveram estimativas por 
parte da administração e os efeitos sobre a auditoria 
de fatos e transações significativos ocorridos durante 
o período. Como resultado de nossos trabalhos, 
determinamos como principais assuntos a serem 
tratados no presente trabalho: Conforme divulgado na 
nota explicativa nº 6, a companhia possui investimentos 

no montante de R$ 200.000 mil, que representa 
98,75% do ativo. Em razão da relevância dos valores 
e os controles internos necessários para o registro e 
controle dos investimentos, consideramos essa área 
como principal assunto de auditoria. Realizamos testes 
de movimentação, registro e valorização das ações 
de companhias fechadas e do registro da respectiva 
receita de equivalência patrimonial, bem como, 
efetuamos testes sobre as conciliações contábeis dos 
principais saldos, avaliando a documentação suporte 
e a in tegridade dos registros efetuados e revisamos 
as premissas para o reconhecimento do investimento 
na companhia investida. Os nossos procedimentos 
incluíram também a avaliação das divulgações 
efetuadas nas demonstrações financeiras. Baseados 
nos procedimentos de auditoria efetuados sobre as 
ações de companhias fechadas e nas evidências de 
auditoria obtidas que suportam os nossos testes, 
consideramos aceitáveis os valores reconhecidos, 
assim como as respectivas divulgações em notas 
explicativas são apropriadas no contexto das 
demonstrações financeiras tomadas como um todo. 
Responsabilidades Da Administração pelas 
Demonstrações Financeiras: A Administração da 
companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
e pelos controles internos que ela determinou como 
necessár ios para permit i r  a e laboração de 
demonstrações financeiras livres de distor ção 
relevante, independentemente se causada por fraude 

ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade da companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábi l na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encer ramento das operações. 
O responsável pela governança da companhia é a sua 
administração, com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações 
financeiras. Responsabilidades do Auditor pela 
Auditoria das Demonstrações Financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria conten do nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As disto rções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte da auditoria realizada de 

acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundament ar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditor ia apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objet ivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da administração. Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração da companhia. Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela administração da companhia, 
da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da 
companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso 

relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir mo dificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações f inanceiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências sign ificativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com 
os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais 
significativos na auditoria das demonstrações 
financeiras do exercício corrente e que, dessa 
maneira, constituem os principais assuntos de 
auditoria.

Blumenau - SC, 13/06/2023.
Next Ricardo Artur Spezia
Auditores Independentes Sócio
CRC-SC 8.765/O-4 Contador - CRC-SC 028.595/O-2
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Refuá Participações S.A. 
CNPJ nº 30.638.051/0001-04 - NIRE 35.300.518.578

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas da Refuá Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.313, 4º andar, Conjunto 41, Anexo: Parte, Bairro Bela Vista, 
CEP 01311-934, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 30.638.051/0001-04 
(“Companhia”), para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 29/06/2023, às 14 
horas, de modo parcialmente digital, conforme orientações abaixo, sendo facultada a participação (I) por 
meio da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) ou (II) mediante comparecimento na sede 
social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.313, 4º andar, 
Conjunto 41, Anexo: Parte, Bairro Bela Vista, CEP 01311-934, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens 
do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, referente ao exercício social encerrado 
em 31/12/2022; (ii) o prejuízo da Companhia no exercício social encerrado em 31/12/2022; e (iii) a fixação 
da remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2023, no montante de até 
R$8.000.000,00 (oito milhões de reais). Informações Gerais: Participação na Assembleia: A Assembleia 
será realizada de modo parcialmente digital, sendo facultada a participação (i) por meio da Plataforma Digital 
ou (ii) mediante comparecimento na sede social da Companhia, em ambos os casos pessoalmente ou por 
procurador devidamente constituído. A apuração de votos dar-se-á durante a Assembleia, através da contagem 
dos votos realizados na própria Assembleia. Os resultados da apuração de votos serão divulgados durante 
a Assembleia pelo Presidente da Mesa. Documentos à Disposição dos Acionistas: A Companhia informa 
que os documentos relacionados às deliberações previstas neste Edital de Convocação e a serem discutidos 
na Assembleia, incluindo as cópias das publicações das demonstrações Financeiras, bem como demais 
documentação de apoio, foram disponibilizados aos Srs. nesta data (em conjunto com o envio do presente 
Edital de Convocação) e encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede social da Companhia. São Paulo, 
20/06/2023. Carlos Eduardo Martins – Presidente do Conselho de Administração. (21, 22 e 23/06/2023)

Junior Participações e Investimentos S.A.
CNPJ nº 50.441.066/0001-95

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 06 de janeiro de 2023
Ao sexto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, na sede da Sociedade Limitada denominada 
Junior Participações e Investimentos S.A, localizada na Rua Serra de Botucatu n° 928 - Box 63 - bairro Vila 
Gomes Cardim, no município de São Paulo/SP, CEP: 03317-000, reuniram-se os subscritores: Alessandro 
Moyses Teixeira, brasileiro, empresario, solteiro, inscrito nº do CPF sob n° 254.946.268-81 e documento de 
identidade RG n° 27.115.562-0 - SSP/SP, residente e domiciliado a Rua Serra de Botucatu n° 928 - Apartamento 
63 - bairro Vila Gomes Cardim, no município de São Paulo/SP, CEP: 03317-000; e Maria Antonia Teixeira, 
brasileira, empresaria, casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, inscrita nº do CPF sob n° 
006.849.628-10, documento de identidade 5.400.983-2 - SSP/SP, residente e domiciliada a Rua Serra de 
Botucatu n° 928 - Apartamento 63 - bairro Vila Gomes Cardim, no município de São Paulo/SP, CEP: 03317-000: 
Secretário: Foi nomeado pelas partes para secretariar os trabalhos, o Sr. Silvio Tadeu Chagas Gasch, bra-
sileiro, empresario, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 23/10/1958, inscrito no 
CPF sob n° 003.778.758-64, documento de identidade 10.874.875-3 - SSP/SP, residente e domiciliado a Rua 
Edson, n° 925 - apartamento 21 - no bairro Campo Belo, no município de São Paulo/SP, CEP: 04618-034. 
Presença: Subscritores, acima qualificados, representando a TOTALIDADE do capital social subscrito, dispen-
sada a publicação dos Editais de Convocação, de acordo com o artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 
15/12/1976, Silvio Tadeu Chagas Gasch, acima qualificado, nomeado para secretariar os trabalhos, e 
Alessandro Moyses Teixeira, acima qualificado a qual foi convocado para ser presidente da mesa. Mesa 
Diretora: Presidente: Alessandro Moyses Teixeira; Secretário: Silvio Tadeu Chagas Gasch. Ordem do 
Dia: a) Constituição de uma Sociedade Anônima de Capital Fechado; b) Subscrição e ações; c) Eleição 
da Diretoria e; d) Outros assuntos de interesse social. Deliberações: 1) Abertos os trabalhos, o Senhor Presi-
dente esclareceu que a presente Assembleia tinha por finalidade precípua a constituição de uma Sociedade 
Anônima, de Capital Fechado, regida pela Lei n° 6.404, de 15.12.1976, que será denominada Junior Parti-
cipações e Investimentos S.A., e que será estabelecida na Rua Serra de Botucatu n° 928 - Box 63 - bairro 
Vila Gomes Cardim, no município de São Paulo/SP, CEP: 03317-000. 2) Esclareceu o Senhor Presidente que 
em razão desta constituição, serão co-acionistas da sociedade anônima, as pessoas físicas já qualificadas no 
início do presente instrumento, Alessandro Moyses Teixeira e Maria Antonia Teixeira. 3) Preenchidos os 
requisitos preliminares da constituição, verificou-se que o “Boletim de Subscrição” a que alude o art. 85, da Lei 
n° 6.404, de 15.12.1976 foi devidamente preenchido, que o capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) a ser subscrito pelos acionistas já mencionados na proporção de 50% (cniquenta por cento) para 
Alessandro Moyses Teixeira e 50% (cinquenta por cento) para Maria Antonia Teixeira. 4) Em virtude da 
constituição e subscrição aprovadas na forma deste instrumento, os R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), são 
convertidos em 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias nominativas, sem valor pecuniário nominal, cuja parti-
cipação acionária dá-se na forma exposta no tópico anterior. 5) Em virtude da constituição aprovada na forma 
deste estatuto, a sociedade será regida pelas disposições legais da Lei n° 6.404/76 e suas alterações poste-
riores. 6) Assim, tendo sido cumpridos todos os requisitos preliminares da constituição da sociedade, o Senhor 
Presidente disse que tinha em mãos o projeto de Estatuto Social que, submetido à apreciação dos subscritores 
foi aprovado por unanimidade com a seguinte redação: Estatuto Social. I – Denominação, Sede, Foro, 
Objeto Social e Duração. Art. 1° - A Junior Participações e Investimentos S.A. é uma empresa que se 
regerá pelo presente estatuto, pela Lei n° 6.404, de 15.12.1976 e pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. Art. 2° - A sociedade tem sede, foro e administração na Rua Serra de Botucatu n° 928 - Box 63 - bairro 
Vila Gomes Cardim, no município de São Paulo/SP, CEP: 03317-000, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios 
em todos os pontos do território nacional no exterior, a critério da diretoria. Art. 3° - A sociedade tem por 
objetivo a exploração do ramo de: Compra, Venda e Locação de Imóveis Próprios; a Incorporação de Empreen-
dimentos Imobiliários; a Gestão e participação em outras sociedades, na condição de sócia, acionista ou quotista, 
em caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária; e os Serviços de apoio administrativo 
junto a órgãos públicos e autarquias. Art. 4° - A sociedade terá prazo de duração indeterminado. II – Capital 
Social: Art. 5° - O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) representado por 50.000 (cinquenta 
mil) ações ordinárias nominativas, com direito a voto, sem valor nominal. Art. 6° - Cada ação ordinária nomina-
tiva dará direito a um voto nas deliberações da Assembléia Geral. III – Administração. Art. 7° - A sociedade 
será administrada por um Diretor, com a designação de Presidente, acionista ou não, mais residente no país. 
Art. 8° - O Diretor-Presidente será eleito pela Assembléia Geral, pelo prazo de 3 anos, podendo ser reeleito. 
Art. 9° - Nos casos de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, deverá ser convocada 
Assembleia imediatamente em caráter de urgência pelos acionistas, para deliberar sobre a ocupação do cargo 
de Diretor Presidente, podendo ainda o Diretor Presidente, isoladamente nomear procuradores com poderes 
específicos. Parágrafo Primeiro – O Diretor Presidente permanecerá no respectivo cargo em pleno exercício 
de sua função, até que seu sucessor seja empossado, exceto em casos de renúncia ou destituição. Parágrafo 
Segundo – O Diretor tomará posse nos termos da Lei n° 6.404/76, e observarão os requisitos, impedimentos, 
deveres, obrigações e responsabilidades contemplados na referida lei. Art. 10° - Compete ao Diretor Presidente 
administrar os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais 
e limitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante entidades privadas ou públicas federais, estaduais 
e municipais e outras entidades de direito público. Parágrafo Primeiro – É vedado ao Diretor Presidente, a 
formalização de empréstimos, compra e venda de bens imóveis, hipoteca, alienação ou criação de qualquer 
Ônus sobre os bens ativo da Companhia, alienação de estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, espe-
cialmente em relação a cessão ou venda de cotas das empresas subsidiárias da Companhia, seja a que título 
for e em qualquer proporção, sem a prévia e expressa autorização do Presidente do Conselho de Administração 
e subsequentemente, após sua aprovação, autorização da Assembleia Geral da Companhia. Art. 11° - As pro-
curações poderão ser assinadas isoladamente pelo Diretor Presidente, especificando-se claramente os poderes, 
e deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários, exceto as procurações “ad-judicia”, que poderão 
ser por prazo indeterminado. Art. 12° - Compete à Assembleia Geral fixar os honorários e as gratificações do 
Diretor Presidente. IV – Conselho Fiscal. Art. 13° - O conselho fiscal poderá ou não ser eleito, conforme 
decisão da assembleia geral, que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, composto de 
3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, permitida a reeleição. V – Assembleia Geral. Art. 14° - A 
assembleia geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses após o término do 
exercício social e extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem. Art. 15° - A Assembleia Geral 
será presidida pelo Diretor Presidente e secretariada por qualquer pessoa, seja ele acionista ou não, que deverá 
ser escolhido pelos presentes. VI – Exercício Social. Art. 16° - O exercício social coincidirá com o ano civil, 
devendo ser levado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada ano. 
Parágrafo único – O Diretor Presidente poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras 
intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nestes balanços poderão ser destinados 
para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da assem-
bleia geral dos acionistas. Art. 17° - Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco 
por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não 
excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) O saldo, se houver, terá a destinação que a assembleia 
estabelecer. VII – Liquidação. Art. 18° - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
observadas as normas legais pertinentes, cabendo a assembleia estabelecer o modo de sua liquidação. VIII – 
Disposições Gerais. Art. 19° - Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela liquidação em vigor 
pertinente à matéria. IX – Foro. Art. 20° - Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilégio que seja. 1) Uma vez aprovado o Estatuto Social, foi efetu-
ada a eleição do Diretor Presidente, verificando-se o seguinte resultado: Diretora Presidente: Maria Antonia 
Teixeira, já qualificada; 2) A Diretora ora eleita toma posse, desde já no seu respectivo cargo e se compromete 
a assinar o termo de posse no “livro de atas de reunião de diretoria” dentro do prazo previsto no art. 149, da 
Lei n° 6.404 de 15.12.1976 e a Assembleia fixou os honorários mensais do Diretor, de acordo com a legislação 
em vigor. 3) A Diretora eleita declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevari-
cação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
4) Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal, dada a sua facultatividade, a Assembleia deliberou pela sua 
não instalação. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo neces-
sário à lavratura desta ata, que após lida e aprovada, vai assinada por todos os Subscritores. São Paulo, 06 de 
fevereiro de 2023. Alessandro Moyses Teixeira, Presidente da Assembleia; Maria Antonia Teixeira, Diretora 
Presidente Eleita; Silvio Tadeu Chagas Gasch, Secretário. Acionistas Subscritores: Alessandro Moyses Teixeira 
e Maria Antonia Teixeira. Visto do Advogado: Fabio Cesar Gongora de Moraes, OAB/SP: 135.290. JUCESP/NIRE 
nº 3530061406-2 em 25/04/23. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cartos Fintech Meios de Pagamento S.A. 
CNPJ/MF nº 24.788.118/0001-94 – NIRE 35.300.526.686

Ata de Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: Aos 2 (dois) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (2023), às 18h00, 
na sede da sociedade na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477 – Torre B – 8º andar – Sala 4 – Edifício 
Pátio Victor Malzoni – Itaim Bibi – CEP 04538-133 – São Paulo-SP. Convocação e Presença: A convocação 
é dispensada em razão da presença dos acionistas detentores da totalidade das Ações da companhia, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme verificado no Livro de 
Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente Henrique Souza e Silva Peretto, que convidou 
para Secretário o Sr. Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo. Ordem do Dia: (1) Exame, discussão e votação 
das demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31.12.2022, a saber: Balanço Patrimonial, 
e as seguintes demonstrações: Resultado; Resultado Abrangente; Mutações do Patrimônio Líquido; Fluxo 
de Caixa; e Notas Explicativas; e (2) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo em 
31.12.2022. Consideração Preliminar: O Preliminarmente, os acionistas autorizaram a lavratura da 
presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. Tendo em vista a presença 
dos acionistas, representando a totalidade do Capital Social votante da Companhia, considerou-se sanada 
a falta de publicação dos anúncios previstos no Artigo 133 da Lei das S.A., bem como a inobservância 
dos prazos referidos em tal artigo, nos termos do parágrafo 4º, Artigo 133, da Lei das S.A. De acordo 
com a Lei 14.030, editada pelo Governo Federal em 28 de julho de 2020, por ser esta instituição uma 
Sociedade Anônima de Capital Fechado, a Assembleia Geral Ordinária foi realizada de maneira “digital” e 
os votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente durante a Assembleia, com a 
assinatura dos participantes de forma eletrônica através da plataforma eletrônica, sistema eletrônico com 
senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 
10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. Deliberações: Após os esclarecimentos de que os documentos 
mencionados no item “1” da ordem do dia haviam sido publicados em 02.05.2023 na Central de Balanços 
do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, cuja verificação é feita através do “Hash de Publicação 
– “C993B2484969B7FB05803C04D6C69F6F88509B6A”, conforme previsto no artigo 294, da Lei das 
S.A. e da Portaria ME Nº 12071 de 07.10.2021, os acionistas, por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição, deliberaram o que segue: 1. Aprovar, sem ressalvas, todos os documentos mencionados no 
item “1” da ordem do dia; 2. O Lucro Líquido, apurado no exercício findo em 31.12.2022, no montante 
de R$ 940.021,78 (novecentos e quarenta mil, vinte e um reais e setenta e oito centavos), foi utilizado 
para absorver parte do saldo da conta “Prejuízo Acumulado”, conforme determina o artigo 189 da Lei das 
S.A. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião, ordenando 
a lavratura da ata, tendo sido lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Henrique 
Souza e Silva Peretto como Presidente e Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo como Secretário. Confere 
com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 02 de maio de 2023. Ass.: Mesa: Henrique Souza 
e Silva Peretto – Presidente; Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo – Secretário. JUCESP – Registrado sob 
o nº 237.767/23-5 em 13/06/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Qista S.A. – Crédito,
Financiamento e Investimento

CNPJ/ME nº 36.583.700/0001-01 – NIRE 35.300.550.242
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de março de 2023

A Assembleia Geral Extraordinária da Qista S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento (“Companhia”), 
dispensada a convocação prévia, conforme autoriza parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, tendo em vista 
a presença da totalidade dos Acionistas da Sociedade, conforme assinaturas lançadas na lista de presença 
dos acionistas da Companhia arquivada no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”, mantido na sede da 
Companhia, presidida pelo Sr. Leonardo Soares Grapeia e secretariada pela Sra. Jéssica Bueno Moreira Calil, 
realizou-se às 11:00 horas do dia 17 de março de 2023, na sede social, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Continental Tower, 9º andar, Cidade Jardim, CEP: 05.676-
120. Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos: 
(i) consignar a renúncia do Senhor: (a) Leonardo de Souza Carvalho, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador do RG nº 16.777.618-6 – SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 267.981.728-14, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Magalhães 
de Castro, 4800, 9º andar, Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, São Paulo (SP), ao cargo de 
Diretor, com data de 09 de março de 2023 registrada na Junta Comercial de São Paulo sob o nº 100.290/23-
1, outorgando-se, mutuamente, a mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais 
reclamarem de uma parte a outra, a que título for, em juízo ou fora dele, renunciando expressamente a todo e 
qualquer direito presente e superveniente relativo ao exercício das funções; ato contínuo; (ii) aprovar a eleição: (a) 
ao cargo de Diretor sem designação específica, o Sr. Alexandre Mariano Corral Antunes, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.350.673-5 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 345.670.008-38, com endereço comercial na mesma cidade e Estado, na Avenida Magalhães de 
Castro, nº 4.800, 9º andar, Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, seguindo a vigência de mandato 
da diretoria eleita, ou seja, até a AGO de 2023, declara expressamente sob as penas da lei e nos termos do 
artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações (a) não estar impedido por lei especial, nem estar condenado ou 
sob os efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, o sistema 
financeiro nacional, a fé pública ou a propriedade; (b) não ter sido declarado inabilitado para o exercício do 
cargo por ato da Comissão de Valores Mobiliários; e (c) atende ao requisito de reputação ilibada, não ocupando 
cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia e não possuindo e/ou represen-
tando interesse conflitante com os interesses da Companhia. O Diretor será investido no seu cargo mediante 
assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria, após a aprovação do seu nome pelo Banco Central 
do Brasil; (iii) ratificar o mandato unificado da diretoria eleita até a AGO de 2023: Leonardo Soares Grapeia, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, bancário, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 41.070.661-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 327.127.728-14, com endereço comercial na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, 4.800, Continental Tower, 9º andar, Cidade 
Jardim, CEP 05676-120, na qualidade de Diretor Presidente; Alexandre Mariano Corral Antunes, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.350.673-5 SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 345.670.008-38, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Magalhães de Castro, 4.800, Continental Tower, 9º andar, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na 
qualidade de Diretor sem Designação Específica. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada e é cópia 
fiel da Ata registrada em respectivo livro. São Paulo, 17 de março de 2023. Mesa: Leonardo Soares Grapeia 
– Presidente; Jéssica Bueno Moreira Calil – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o 
registro sob o nº 246.357/23-0 em 16/06/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Cartos Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A. 

CNPJ/MF nº 20.487.147/0001-65 – NIRE 35.300.553.594
Ata de Assembleia Geral Ordinária

Data, Horário e Local: Aos 28 (trinta) de abril de 2023, às 17:00, na sede social da Cartos Compahia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia”), estabelecida na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3.477, Torre B, 8º andar, conjunto 81, Edifício Pátio Victor Malzoni, Itaim Bibi, Estado de São Paulo, 
cidade de São Paulo, CEP 04538-133. Convocação e Presença: Dispensada em razão da presença dos 
acionistas detentores da totalidade das Ações, conforme artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, 
como se verifica pelas assinaturas no livro de presença de acionistas. Composição da Mesa: Sr. Henrique 
Souza e Silva Peretto como presidente e Sr. Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo como secretário. Ordem 
do Dia: (1) Exame, discussão e votação acerca das demonstrações financeiras relativas ao exercício 
findo em 31.12.2022, a saber: Balanço Patrimonial; Demonstrações de Resultado do Exercício; Resultado 
Abrangente; Mutações do Patrimônio Líquido; Fluxos de Caixa e Notas Explicativas; e (2) Deliberar sobre a 
destinação do resultado do exercício findo em 31.12.2022. Considerações Preliminares: Preliminarmente, 
os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º 
da Lei das S.A.  Tendo em vista a presença dos Acionistas representando a totalidade do Capital Social 
votante da Companhia, considerou-se sanada a falta de publicação dos anúncios previstos no Artigo 133 
da Lei das S.A., bem como a inobservância dos prazos referidos em tal artigo, nos termos do parágrafo 
4º, Artigo 133, da Lei das S.A. De acordo com a Lei 14.030, editada pelo Governo Federal em 28 de julho 
de 2020, por ser esta instituição uma Sociedade Anônima de Capital Fechado, esta Assembleia Geral fora 
realizada de maneira “digital” e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente 
durante a reunião, com a assinatura dos participantes de forma eletrônica através da plataforma digital com 
senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 
10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. Deliberações: Após os esclarecimentos de que os documentos 
mencionados no item “1” da ordem do dia haviam sido publicados, na íntegra, em 24 de abril de 2023 na 
Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, cuja verificação é feita através do 
Hash de Publicação 040E00F13754AECD2B5E1637A0E988260C485F95, conforme previsto no Artigo 294, 
da Lei 6.404/76 (Lei das S/As.) e da Portaria ME Nº 12071 de 07/10/2021, os acionistas, por unanimidade 
de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o seguinte: 1. Aprovar, sem ressalvas, todos os documentos 
mencionados no item “1” da ordem do dia. 2. O prejuízo apurado no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2022, no montante de R$ 1.566.838,55 (um milhão, quinhentos e sessenta e seis mil, oitocentos 
e trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), permanecerá na conta de Prejuízos Acumulados, para 
ulterior deliberação. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos para 
a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada pelos presentes. As partes 
admitem como valida as assinaturas dos participantes de forma eletrônica através da plataforma digital. A 
presente é cópia fiel à lavrada em livro. São Paulo, 28 de abril de 2023. Assinaturas: Henrique Souza e Silva 
Peretto como Presidente e Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo como Secretário. Henrique Souza e Silva 
Peretto – Presidente; Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo – Secretário. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 237.251/23-1 em 13/06/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Cartos Sociedade de Crédito Direto S.A. 
CNPJ/MF nº 21.332.862/0001-91 – NIRE 35.300.540.131

Ata de Assembelia Geral Ordinária
Data, Horário e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2023, as 18:00, na sede social da Cartos 
Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, Torre B, 
8º andar, Edifício Pátio Victor Malzoni, Itaim Bibi, Estado de São Paulo, cidade de São Paulo, CEP 04538-133. 
Convocação e Presença : A convocação é dispensada em razão da presença dos acionistas detentores 
da totalidade das ações representativas do Capital da companhia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas. Composição 
da Mesa: Sr. Henrique Souza e Silva Peretto, como presidente e Sr. Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo 
como secretário. Ordem do Dia: (1) Exame, discussão e votação acerca das demonstrações financeiras 
relativas ao exercício findo em 31.12.2022, a saber: Balanço Patrimonial; Demonstrações de Resultado do 
Exercício; Mutações do Patrimônio Líquido; Fluxos de Caixa; Notas Explicativas e Termos de responsabilidade 
da administração sobre as demonstrações; e (2) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo 
em 31.12.2022. Considerações Preliminares: Preliminarmente, os acionistas autorizaram a lavratura da 
presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. Tendo em vista a presença 
dos Acionistas representando a totalidade do Capital Social votante da Companhia, considerou-se sanada a 
falta de publicação dos anúncios previstos no Artigo 133 da Lei das S.A., bem como a inobservância dos 
prazos referidos em tal artigo, nos termos do parágrafo 4º, Artigo 133, da Lei das S.A. Deliberações: Após 
os esclarecimentos de que os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia haviam sido pu blicados, 
na íntegra, em 18 de abril de 2023, na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
cuja verificação é feita através do Hash de Publicação CD761D061F4D8A5EE1EE70A2043A338FA0E65B95, 
conforme previsto no Artigo 294, da Lei 6.404/76 (Lei das S/As.) e da Portaria ME Nº 12071 de 07/10/2021, 
os acionistas, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o seguinte: 1. Aprovar, 
sem ressalvas, todos os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia. 2. Aprovar a destinação 
do lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2022 no montante de R$ 1.285.587,79 (um 
milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e nove centavos), a saber:
- Reserva Legal R$ 2.893,54
- Reservas Especiais de Lucros – Outras R$ 41.232,90
- Juros sobre o capital próprio R$ 430.063,53
- Distribuição de Dividendos pagos em 2022 R$ 797.653,52
- Distribuição de Dividendos a pagar R$ 13.744,30
Total R$ 1.285.587,79
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos para a lavratura 
desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada pelos presentes. São Paulo, 28 
de abril de 2023. Presença: Acionistas representando a totalidade das ações com direito a voto. 
São eles: Henrique Souza e Silva Peretto; José Paulo de Castro Emsenhuber; Guilherme Gurgel de 
Oliveira Macedo; Yim Kyu Lee; Andre Felipe de Oliveira Seixas Maia e Sergio Castro Emsenhuber. Assi-
naturas: Henrique Souza e Silva Peretto como Presidente e Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo como 
Secretário. Confere com o original lavrado em livro próprio. Henrique Souza e Silva Peretto – Presi-
dente; Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 237.600/23-7 em 14/06/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

LAZAM-MDS Corretora e 
Administradora de Seguros S.A. 

CNPJ/MF nº 48.114.367/0001-62 NIRE: 35.300.335.228
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 20 de abril de 2023

Data, Local e Hora: Aos vinte dias do mês de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 29º 
andar, escritório nº 291, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, CEP 05425-070. Quórum: Presentes 
os Conselheiros representando a totalidade de seus membros, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Conselheiros da Companhia. Convocação: Verificou-se, em 1ª convocação, a presença de todos 
os Conselheiros, tornando-se dispensável a convocação por editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da 
Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente: José Manuel Queirós Dias da Fonseca; Secretário: José Diogo Carneiro 
de Araújo e Silva. Ordem do Dia: (I) Eleger membros para compor a Diretoria; (II) Ratificar a composição 
da Diretoria e designar as funções dos Diretores responsáveis por área perante a SUSEP. Deliberações: 
O Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou objeções, deliberou 
por: (I) Eleger como novos membros da Diretoria, com mandato até 31.01.2024, mantida a remuneração 
da AGO de 2022: a) a Sra. Elaine Patricia Bimbato, brasileira, em união estável, advogada, portadora da 
carteira de identidade nº 26758617-6, expedido pelo SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 177.550.758-00, 
com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 29º andar, escritório nº 291, Edifício 
Eldorado Business Tower, Pinheiros, São Paulo (SP), CEP 05425-070; e b) a Sra. Luciana Lopardo Alves 
Diviziis, brasileira, casada, psicóloga, portadora da carteira de identidade nº 30.675.29-1, expedido pelo 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 337.018.198-31, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth 
Cardoso, nº 8.501, 29º andar, escritório nº 291, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, São Paulo 
(SP), CEP 05425-070; Os membros da Diretoria ora eleitos, não estão incursos em crime algum previsto 
em lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis, em especial aquelas mencionadas no art. 147 da 
Lei de Sociedades por Ações. As Diretoras eleitas tomam posse no cargo nesta data, 20 de abril de 2023, 
conforme termos de posse arquivados na sede da Companhia. (II) Ratificar a composição da Diretoria e 
designar as funções dos Diretores responsáveis por área perante a SUSEP:

Diretor Designação Início do 
mandato

Fim do 
mandato

Ariel Yanitchkis Couto Diretor Superintendente 31.01.2022 31.01.2024
Elaine Patricia Bimbato Diretora de Controles Internos 20.04.2023 31.01.2024
Luciana Lopardo Alves Diviziis Diretora sem designação específica 20.04.2023 31.01.2024
Paulo Maurício Fernandes Loureiro Diretor sem designação específica 31.01.2022 31.01.2024

Thiago Teixeira Tristão Diretor responsável pelo cumpri-
mento do disposto na Lei 9.613/98 31.01.2022 31.01.2024

Thomaz Tescaro Diretor sem designação específica 31.01.2022 31.01.2024
1. Funções de caráter de fiscalização ou controle: 1.1. Diretor responsável pelo cumprimento do 
disposto na Lei 9.613/98, referente a crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financeiro (Art. 1º, IV da Circular nº 234, de 28/08/2003 e Art. 12 da 
Circular nº 612, de 18/08/2020), Sr. Thiago Teixeira Tristão; e 1.2. Diretora responsável pelos controles 
internos (Art. 9º da Resolução nº 416, de 20/07/2021), Sra. Elaine Patricia Bimbato; Documentos Arqui-
vados: Foram arquivados na sede da Companhia, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos 
submetidos à apreciação da Reunião, referidos nesta ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
a sessão foi suspensa pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, que lida e aprovada é assinada 
por todos os presentes. Assinaturas: Presidente da Mesa: José Manuel Queirós Dias da Fonseca; 
Secretário da Mesa: José Diogo Carneiro de Araújo e Silva Conselheiros: José Manuel Queirós Dias da 
Fonseca, José Diogo Carneiro de Araújo e Silva e Ricardo Pinto dos Santos. Declaração: Declaramos, para 
os devidos fins, que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no 
mesmo livro, as assinaturas nele apostas. São Paulo (SP), 20 de abril de 2023. José Manuel Queirós Dias 
da Fonseca Presidente da Mesa; José Diogo Carneiro de Araújo e Silva – Secretário da Mesa. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 246.914/23-3 em 16/06/2023. Maria 
Cristina Frei – Secretária Geral.

Cooperativa de Geração Compartilhada 
COMPARTSOL

CNPJ/ME nº 28.470.676/0001-68
Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Na qualidade de Diretor-Presidente, sirvo-me da presente para convocar V.Sas. para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária, a realizar-se no próximo dia 08/07/2023 (sábado), na Rua Joaquim Floriano, 871, cj 43, São 
Paulo - SP: I. às 10:00, contando com a presença de pelo menos 2/3 (dois terços) do número de associados, 
em condição de votar em primeira convocação; II. às 10:15, contando com a presença de pelo menos metade 
mais um do número de associados, com direito a voto em segunda convocação; III. às 10:30, contando com 
10 (dez) ou mais associados em condições de votar, em terceira e última convocação para deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia: a) Ratificação das decisões tomadas na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
11/03/2023, listadas abaixo: a. Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do parecer 
do Conselho Fiscal, compreendendo: • Relatório de gestão; • Balanços dos dois semestres do correspondente 
exercício; • Demonstrativo das sobras ou perdas. b. Destinação das sobras ou rateio das perdas; c. Eleição de 
um Diretor-financeiro, que tomará posse imediatamente; d. Eleição dos componentes do Conselho Fiscal, que 
tomará posse em 03/07/2023; e. Fixação do valor de remuneração dos membros da Diretoria, bem como 
das cédulas de presença dos membros dos Conselhos. Observações: O número de associados existentes 
em condições de votar na data de sua expedição, para efeito de cálculo do quórum de instalação, é de 306 
cooperados. Alexandre Simionato Bueno, Diretor Presidente. 20/06/2023. (21/06/23)

Multilaser Industrial S.A.
CNPJ/MF nº 59.717.553/0001-02 - Código CVM nº 02603-4 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - AGE em 21/07/2023
Convocamos os senhores acionistas da Multilaser Industrial S.A. (“Companhia”), a se reunirem, em Assem-
bleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 21/07/2023, às 10h (“AGE”), de modo exclusivamente digital, 
com participação por meio de sistema eletrônico ou por meio dos mecanismos de votação a distância, sem a 
possibilidade de comparecimento físico, a fim de examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) 
Examinar, discutir e aprovar o “Protocolo e Justificação da Incorporação da Expet Indústria e Comércio de Tapetes 
Ltda. pela Multilaser Industrial S.A.”, celebrado em 19/06/2023 (“Protocolo e Justificação Incorporação 
Expet”), que contém todos os termos e condições da incorporação da Expet Indústria e Comércio de Tapetes 
Ltda. (“Expet”) pela Companhia (“Incorporação Expet”); (ii) Ratificar a nomeação da empresa especializada 
Investor Consulting Partners Consultoria Ltda. (“Avaliadora”) como responsável pela elaboração do laudo de 
avaliação, a valor patrimonial contábil, do patrimônio líquido da Expet a ser incorporado pela Companhia (“Laudo 
de Avaliação Expet”); (iii) Examinar, discutir e aprovar o Laudo de Avaliação da Expet, elaborado pela Avaliadora; 
(iv) Aprovar a Incorporação Expet, nos termos e condições do Protocolo e Justificação Incorporação Expet, sendo 
que tal transação não resultará em aumento de capital social da Companhia; (v) Examinar, discutir e aprovar 
o “Protocolo e Justificação da Incorporação Proinox Brasil Ltda. pela Multilaser Industrial S.A.”, celebrado em 
19/06/2023 (“Protocolo e Justificação Incorporação Proinox”), que contém todos os termos e condições 
da incorporação da Proinox Brasil Ltda. (“Proinox”) pela Companhia (“Incorporação Proinox” e, em conjunto 
com a Incorporação Expet, as “Incorporações”); (vi) Ratificar a nomeação da empresa especializada Investor 
Consulting Partners Consultoria Ltda. (“Avaliadora”) como responsável pela elaboração do laudo de avaliação, 
a valor patrimonial contábil, do patrimônio líquido da Proinox a ser incorporado pela Companhia (“Laudo de 
Avaliação Proinox”); (vii) Examinar, discutir e aprovar o Laudo de Avaliação Proinox, elaborado pela Avaliadora; 
(viii) Aprovar a Incorporação Proinox, nos termos e condições do Protocolo e Justificação Incorporação Proinox, 
sendo que tal transação não resultará em aumento de capital social da Companhia; e (ix) Autorizar os admi-
nistradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação da Incorporação Expet e 
da Incorporação Proinox. Considerações sobre a Ordem do Dia da AGE: A administração destaca que a Expet 
Indústria e Comércio de Tapetes Ltda. (“Expet”) e a Proinox Brasil Ltda. (“Proinox”) são subsidiárias integrais 
da Companhia, de modo que seus resultados já são refletidos nas demonstrações financeiras consolidadas da 
Companhia. Além disto, se aprovadas, as incorporações de tais sociedades não gerarão efeitos no patrimônio 
líquido consolidado da Companhia ou alteração no capital social da Companhia. As propostas de incorporação 
submetidas à aprovação dos acionistas representam meramente reorganização societária, que têm como intuito 
a simplificação da estrutura societária do Grupo Multi, a fim de racionalizar operações, otimizar a administração e 
minimizar despesas, sem qualquer efeito no capital social ou no patrimônio líquido consolidado da Companhia. Ins-
truções e Informações Gerais: A participação dos acionistas na AGE será de forma digital, por meio da plataforma 
eletrônica ALFM EASY VOTING, ou por meio de boletim de voto a distância. O acionista que desejar participar 
da AGE de forma digital deverá acessar o link previsto no Manual de Participação e Proposta da Administração 
e preencher os dados de cadastro para AGE da Companhia, até às 23h59 do dia 19/07/2023. Ao realizar 
o cadastro, o acionista deverá anexar todos os documentos necessários para participação na AGE, conforme 
descrito no Manual de Participação e Proposta da Administração da AGE disponibilizado pela Companhia nos 
endereços abaixo indicados. A Companhia avaliará os documentos e informações disponibilizados pelo acionista 
e, após aprovação do cadastro, o acionista receberá seu login e senha individual para acessar a plataforma 
através do e-mail cadastrado. Após o cadastro, a Companhia fará a validação das informações e os acionistas 
ou procuradores receberão, em até 24 horas, um e-mail informando sobre o deferimento ou indeferimento do 
cadastro. Será permitido ao acionista que regularize o seu cadastro pendente até às 10h do dia 20/07/2023 
(inclusive). Os cadastros recebidos nos finais de semana serão validados até as 18h da segunda-feira subse-
quente. O login e senha recebidos serão pessoais e não poderão ser compartilhados sob pena de 
responsabilização. Ao acessar o link acima, o acionista terá acesso ao “Manual da Plataforma – Participantes” 
para orientá-los na realização do cadastro para AGE. A Companhia enviará aos acionistas ou procuradores 
devidamente habilitados, dentro das 24 horas antes do início da AGE, um e-mail contendo o link, login, senha de 
acesso (“Link de Acesso”) na Plataforma e Manual de Acesso com demais instruções necessárias à participação 
na AGE. A Companhia informa, desde já, que as informações de acesso à AGE são pessoais e intransferíveis e 
não poderão ser compartilhadas sob pena de responsabilização do acionista. Os acionistas que não enviarem 
a solicitação de cadastramento e envio dos documentos necessários no prazo acima referido (ou seja, até às 
23h59 do dia 19/07/2023) não poderão participar digitalmente da AGE. O acionista que optar por exercer seu 
direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente pelas instituições e/ou correto-
ras que mantém suas posições em custódia; (ii) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das 
ações da Companhia, qual seja o Itaú Corretora de Valores S.A., conforme instruções estabelecidas no Manual 
de Participação e Proposta da Administração disponibilizado pela Companhia nos endereços abaixo indicados; 
ou (iii) preencher o boletim de voto à distância (“Boletim de Voto”) disponível nos endereços indicados abaixo 
e enviá-lo diretamente à Companhia, conforme instruções contidas no Manual de Participação e Proposta da 
Administração para a AGE. Para mais informações, observar as regras previstas na Resolução da CVM nº 81, 
de 29/03/2022 (“Resolução CVM 81”), no Manual de Participação e Proposta da Administração e no Boletim 
de Voto. Sem prejuízo da possibilidade de participar e votar na AGE, conforme instruções contidas neste Edital 
de Convocação e no Manual de Participação e Proposta da Administração, a Companhia recomenda aos seus 
acionistas que utilizem e seja dada preferência ao Boletim de Voto para fins de participação na AGE, evitando 
que problemas decorrentes de equipamentos de informática ou de conexão à rede mundial de computadores 
dos acionistas prejudiquem o exercício do seu direito de voto na AGE. Estão à disposição dos acionistas, na sede 
social da Companhia e nos websites da Companhia (https://ri.multilaser.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br) e da 
B3 (www.b3.com.br), nos termos da Resolução CVM 81, do Manual de Participação e Proposta da Administração 
e demais documentos e informações relacionados às matérias constantes da ordem do dia da AGE. SP/SP, 
21/06/2023. Eduardo Shakir Carone, Presidente do Conselho de Administração.    (21, 22 e 23/06/2023)

Refuá Participações S.A.
CNPJ nº 30.638.051/0001-04 - NIRE 35.300.518.578

Edital de Convocação de 2ª Chamada - AGE em 26/06/2023 às 14hs
Uma vez que a Assembleia Geral Extraordinária da Refuá Participações S.A., com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.313, 4º andar, Conjunto 41, Anexo: Parte, Bairro Bela 
Vista, CEP 01311-934, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 30.638.051/0001-
04 (“Companhia”), convocada para 19/06/2023, não foi instalada em razão de ausência de quórum para sua 
instalação, ficam convocados os Srs. acionistas da Companhia, para reunir-se em Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada no dia 26/06/2023, às 14hs horas, de modo parcialmente digital, conforme orientações abaixo, 
sendo facultada a participação (i) por meio da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) ou (ii) 
mediante comparecimento na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, nº 2.313, 4º andar, Conjunto 41, Anexo: Parte, Bairro Bela Vista, CEP 01311-934, a fim de 
deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 1. aumentar o capital social da Companhia mediante: 1.1. a 
criação de ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, com características, preferências e vantagens 
referentes a dividendos, preferência em liquidação, preferência no recebimento de recursos e conversão, 
descritas no Edital de Convocação e no Manual para Participação dos Acionistas e Proposta da Administração, 
enviados por e-mail para cada um dos acionistas. 1.2. a emissão de 189.537 ações preferenciais da Companhia, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão por ação de R$ 383,55044133863, no montante total 
de R$ 72.697.000,00, a serem totalmente subscritas, e integralizadas até 31/12/2023. Em virtude desta 
emissão, o capital social da Companhia passaria de R$ 244.591.497,82 para R$ 317.288.497,82, dividido em 
(i) 1.491.059 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 189.537 ações preferenciais, nominativas 
e sem valor nominal. Representando, portanto, um aumento no capital social de R$ 72.697.000,00. 2. se 
aprovado o aumento de capital nos termos do item 1 acima, abertura do prazo para exercício do direito de 
preferência, pelos acionistas, na subscrição das ações preferenciais emitidas. 3. se não aprovado o aumento 
de capital descrito no item 1 acima, aumentar o capital social da Companhia nos termos da Cláusula 6 do 
Acordo de Acionistas, no valor de R$ 72.697.000,00, mediante a emissão de 72.697.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão por ação de R$ 1,00, sendo certo que este número de 
ações a serem emitidas e o preço de emissão por ação consideram como referência os resultados mensais 
de maio de 2022 a abril de 2023 e que, como nos termos da Cláusula 6 do Acordo de Acionistas, devem ser 
considerados os resultados mensais dos últimos 12 meses e o resultado de maio de 2023 será fechado entre 
a presente data e a data da realização da assembleia, a depender do resultado de maio de 2023 o preço de 
emissão por ação e, consequentemente, o número de ações emitidas, podem ser ajustados, tudo nos termos 
da Cláusula 6.6 do Acordo de Acionistas. Se aprovado o aumento de capital nos termos deste item 3, abertura 
do prazo para exercício do direito de preferência, pelos acionistas, na subscrição das ações ordinárias emitidas. 
4. se aprovado o aumento de capital social previsto nos termos do item 1 acima ou nos termos do item 3 
acima, a consequente reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir a respectiva 
deliberação. 5. autorizar a administração da Companhia a tomar todas as medidas necessárias para implementar 
as deliberações que sejam aprovadas. Informações Gerais: Participação na Assembleia: A Assembleia 
será realizada de modo parcialmente digital, sendo facultada a participação (i) por meio da Plataforma Digital 
ou (ii) mediante comparecimento na sede social da Companhia, em ambos os casos pessoalmente ou por 
procurador devidamente constituído. A apuração de votos dar-se-á durante a Assembleia, através da contagem 
dos votos realizados na própria Assembleia. Os resultados da apuração de votos serão divulgados durante a 
Assembleia pelo Presidente da Mesa. Documentos à Disposição dos Acionistas: A Companhia informa que 
os documentos relacionados às deliberações previstas neste Edital de Convocação e a serem discutidos na 
Assembleia, incluindo o Manual para Participação dos Acionistas e a Proposta da Administração, bem como 
demais documentos de apoio, foram disponibilizados aos Srs. nesta data (em conjunto com o envio do presente 
Edital de Convocação) e encontram-se à disposição dos Srs. acionistas na sede social da Companhia. São Paulo, 
20/06/2023. Carlos Eduardo Martins – Presidente do Conselho de Administração. (20, 21 e 22/06/23)

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=421b9885-790e-487e-8763-69055c3e7f9a

